
31:1 
Prefeitura da . Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

lt!· L E I N2 198 
De 6 de Vezembro de 1.952. 

/ 

A Câmara Municipal tte ~ão José dos Uampos decreta e eu

sanciono e promUlgo a seguinte .Leis 

Artigo 1.2 - !'ica aberto na üontadoria M.unicipa..l um crlt 

dito especiaJ. a.e ~'ri 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos crú. 

zeiros), para pagamento á :t~rma Hau~São Paulo & Companhia Li 

mi tada, de diferença dos valores de duas bombas de recalque -

permutadas entre a :Prereitura aa ~stância e aquela t~rma, no -

exercício de 1950 e outros serviços. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto -

com os recursos pl"'venientes do excesso de arrecadação previs

to para o corrente exercício. 

Artigo 12 - Esta .lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura a.a ..l!ietância a. e i:)ao cJosé dos tiampos, ó de 

Vezembro de 1.952 • 

.t{egistracta e pÚb.licada na vecçáo do ..l!ixpea.iente e .Pe!.-

soa.l, aos seis dias do mês de Vezembro de mil novecentos e cin 

quenta e 

Chefe da Secção do l!]Xl'. e Pessoal 

(} 

José Henedito Montitrb 


